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Objetivo

Nesta atividade, professores e alunos devem explorar os direitos fundamentais, tais como se apresentam, aproximando-se dos conceitos de liberdade e de possibilidade de escolha que eles encerram.
Quadro Conceitual

Direitos fundamentais são aqueles que têm por objetivo assegurar o direito mais primordial que existe: o direito à vida. Mais do que isso, entretanto, os direitos fundamentais pretendem, também, assegurar a cada cidadão o direito à escolha de seus atos, ou seja, da forma como deseja viver. Fundados sobre os conceitos mais essenciais da Revolução Francesa: liberdade, fraternidade e igualdade, os direitos fundamentais pretendem ser a aplicação mesma desses conceitos, assegurando a cada cidadão a possibilidade de escolha livre, dentro de procedimentos democráticos. É preciso dizer que isso inclui a escolha de cometer atos que provoquem a suspensão dos direitos fundamentais, como um crime, por exemplo.

        Desde a Revolução Francesa, muitos documentos têm sido escritos para divulgar e proteger os direitos fundamentais; entre eles, o mais conhecido é a Declaração dos Direitos do Homem, escrita pouco depois da Segunda Grande Guerra.


A Atividade

O conceito de liberdade é bastante complexo. Diferentemente do que diz o ditado popular e do que se costuma pensar, a liberdade de cada um só pode existir à medida em que todos os demais tenham a mesma liberdade assegurada. Em outras palavras, minha liberdade pessoal de escolha de meus atos funda-se no fato de que todas as pessoas têm a mesma liberdade e não desejam  colocá-la em risco pela tentativa de limitação das escolhas de quem quer que seja.

Estudar esse conceito com adolescentes exige que esse foco seja cuidadosamente mantido. Um bom critério de análise seria o de pensar, ao avaliar determinada escolha, sobre o que aconteceria se a totalidade das pessoas de uma comunidade decidisse fazer a mesma escolha. Assim, ao decidir que é justo jogar papéis no chão da sala porque outras pessoas o fazem, os jovens devem pensar no que aconteceria se todas as pessoas que passam por aquele espaço pensassem e fizessem o mesmo, e se esse é o espaço que desejam para si.

A Declaração dos Direitos Humanos foi elaborada segundo esse princípio, tendo como universo toda a humanidade. O professor deve, portanto, convidar seus alunos a tentar descobrir que direitos seriam esses registrados na declaração, os quais, num número total de 30, assegurariam a toda a humanidade os direitos a liberdade e igualdade.

É interessante que o professor apresente previamente o contexto de redação da declaração, o período posterior às duas grandes guerras, ainda durante a Guerra Fria, e o desejo mundial de, então, estabelecer um mundo mais justo, um mundo sem guerras. O fato de esse objetivo não ter se realizado também pode ser objeto da discussão dos alunos.

Divididos em pequenos grupos, os alunos devem elaborar pequenos textos, com argumentos para apresentar o que eles considerem que seja um dos direitos fundamentais apresentados na declaração. Os alunos podem pensar em até mais do que 30 direitos, mas é interessante que não se contentem com menos; afinal, foi tudo o que nossa espécie conseguiu elaborar para nos proteger, e não devemos abrir mão dessa proteção facilmente. 

O professor pode, ainda, organizar um debate em que os direitos propostos pelos alunos serão apresentados, defendidos e discutidos. Não é importante se houver redundâncias ou se mais de um grupo apresentar o mesmo direito. Basta que essas redundâncias ou repetições sejam apontadas e que os textos sejam analisados de forma a compor um único texto relativo àquele direito.

Depois de estabelecida a lista de direitos propostos pelos alunos, o professor deve apresentar a Declaração dos Direitos Humanos e compará-la com o trabalho já realizado.

Finalmente, alunos e professores devem levantar fatores de sua vida pessoal que assegurem ou impeçam o exercício de cada um dos direitos ali nomeados. Assim, as leis podem aparecer como um dos fatores que asseguram vários dos direitos humanos, na mesma medida em que a corrupção pode aparecer como um fator impeditivo.

Feita a lista de fatores que protegem os direitos humanos e dos que os agridem, alunos e professores devem voltar ao plano de ação estabelecido previamente e verificar quais desses fatores são direta e indiretamente afetados pelas ações ali propostas.

Essa verificação deve ser feita de tal forma que os alunos possam perceber que suas ações, tal como propostas no plano de ação, não dizem respeito só a eles mesmos, mas também à comunidade da qual fazem parte e, no limite, a toda a humanidade, uma vez que se refere ao exercício de direitos que são de todos.

Avaliação


A discussão e o estabelecimento dos elementos que podem ser considerados direitos fundamentais, a partir da realidade e elaboração dos alunos é um excelente indicativo de avaliação, especialmente no que se refere ao valor conferido à vida, o que pode variar grandemente entre diferentes comunidades. Além disso, a análise do plano de ação possibilita não só a avaliação da aplicação dos conceitos estudados, mas também a avaliação do próprio plano de ação e sua reelaboração, se necessário.

Possibilidade de Continuidade

Em Língua Portuguesa, o texto próprio das declarações e seus modos verbais específicos podem ser o objeto de estudo do grupo. Outras declarações sobre o mesmo tema podem ser lidas ou consultadas, como a Declaração dos Direitos da Criança ou o Estatuto da Criança e do Adolescente.

 Em História, o período entre guerras pode ser o conteúdo de estudo, considerando questões econômicas, políticas e culturais que determinaram os rumos da Primeira e da Segunda Guerra Mundial e do período de Guerra Fria que se seguiu.

 Em Geografia, mapas do mundo antes, durante e depois das duas grandes guerras podem ser usados para estudar as transformações políticas que alteraram a distribuição mundial de riquezas, populações etc.

